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Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 12 DE JUNHO DE 2019

Autoriza, no prazo que especifica, o retorno ao Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) dos
optantes excluídos desse regime tributário em 1º de
janeiro de 2018.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas
de pequeno porte excluídos, em 1º de janeiro de 2018, do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, que fizerem adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (PertSN),
instituído pela Lei Complementar nº 162, de 6 de abril de 2018, poderão, de forma
extraordinária, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de publicação desta Lei, fazer
nova opção pelo regime tributário, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2018, desde
que não incorram, em 1º de janeiro de 2018, nas vedações previstas na Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na forma do regulamento.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 13.682, DE 19 DE JUNHO DE 2018

Altera as Leis nos 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
7.827, de 27 de setembro de 1989, 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, e 10.260, de 12 de julho de 2001,
as Medidas Provisórias nos 2.156-5, de 24 de agosto
de 2001, e 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a
Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009,
para modificar a metodologia de cálculo dos
encargos financeiros incidentes sobre as operações
de crédito não rural com recursos de Fundos
Constitucionais de Financiamento e a sistemática de
remuneração dos respectivos bancos
administradores; e revoga dispositivos da Lei nº
9.126, de 10 de novembro de 1995, e da Medida
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº
13.682, de 19 de junho de 2018:

"Art. 2º A Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
...........................................................................................................................................

'Art. 1º-A. Os encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de
operações de crédito não rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO serão
apurados mensalmente, pro rata die, considerados os seguintes componentes:
...........................................................................................................................................

§ 9º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade
de equalização de taxas de juros, a partir de 1º de janeiro de 2019, ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), nas operações de financiamento de
infraestrutura contratadas para programas de financiamento nas regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, respeitadas as diretrizes e prioridades estabelecidas pelos
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional.

§ 10. A equalização de juros de que trata o § 9º deste artigo corresponderá
ao diferencial entre o encargo do mutuário final, a ser calculado nos termos do que
preveem o caput e os §§ 1º a 8º deste artigo, e o custo da fonte de recursos,
acrescido da remuneração do BNDES, dos agentes financeiros por ele credenciados
ou da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).

§ 11. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à
contratação dos financiamentos de que trata o § 9º deste artigo, cabendo ao
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da
respectiva subvenção econômica, entre elas, a definição da metodologia para o
pagamento da equalização de taxas de juros a que se refere o § 10 deste
artigo.

§ 12. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que
se refere o § 9º deste artigo ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos
garantidores de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009,
poderão ser incluídos no valor do financiamento das operações contratadas.

§ 13. O Ministério da Fazenda publicará na internet até o último dia do mês
subsequente a cada bimestre, quanto ao disposto no § 9º deste artigo, os
seguintes demonstrativos:

I - do impacto fiscal das operações, juntamente com a metodologia de cálculo
utilizada, considerados o custo de captação do governo federal e o valor devido
pela União; e

II - dos valores inscritos em restos a pagar nas operações de equalização de
taxa de juros, no último exercício financeiro e no acumulado total.'
........................................................................................................................................."

Brasília, 12 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 13.729, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, para
conceder rebate para liquidação de operações de crédito
rural do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (Pronaf) e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

13.729, de 8 de novembro de 2018:

"Art. 2º A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
.........................................................................................................................................

'Art. 28-A. Fica a União autorizada a conceder rebate de até R$ 12.000,00 (doze
mil reais) por operação para a liquidação perante as cooperativas de crédito rural,
relativo às operações de custeio e investimento efetuadas ao amparo do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), Grupos C, D e E,
contratadas por intermédio de cooperativas de crédito rural centrais ou singulares, com
recursos repassados pelas instituições financeiras oficiais, que, embora tenham sido
liquidadas pelas cooperativas perante as respectivas instituições financeiras oficiais, não
foram pagas pelos mutuários a elas, estando lastreadas em recursos próprios destas ou
contabilizadas como prejuízo, observadas ainda as seguintes condições:

I - as operações tenham sido contratadas por intermédio de cooperativas de
crédito rural central ou singular até 30 de junho de 2008;

II - as operações estivessem em situação de inadimplência em 22 de
novembro de 2011;

III - a cooperativa não tenha recebido do agricultor e não seja avalista do título;

IV - a cooperativa comprove que o título objeto da liquidação teve origem
nas operações referidas neste artigo.

§ 1º Fica a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições
deste artigo com recursos destinados à equalização de encargos financeiros das
operações efetuadas no âmbito do Pronaf, com risco da União ou desoneradas de
risco pela União.

§ 2º As operações serão atualizadas pelos encargos de normalidade e
corrigidas por juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a partir do débito praticado
pela instituição financeira oficial, limitado o rebate ao valor descrito no caput
deste artigo.

§ 3º Os recursos referentes ao rebate de que trata o caput deste artigo
serão repassados pelo Tesouro Nacional às cooperativas segundo o disposto em
regulamento, a ser publicado até 30 de dezembro de 2018.

§ 4º A cooperativa de crédito terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da publicação do regulamento de que trata o parágrafo anterior, para
requerer o rebate perante a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), mediante
comprovação do enquadramento de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do
caput deste artigo.

§ 5º A cooperativa de crédito rural terá o prazo de trinta dias, a contar do
recebimento do recurso, para comprovar a quitação da dívida do agricultor.'

'Art. 29-A. Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação de dívidas de operações efetuadas ao amparo do Programa de
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados (Prodecer) -
Fase III, inclusive as operações destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro
Nacional de que trata a Resolução no 2.471, de 1998 e de empréstimos
destinados a amortização mínima para regularização de dívidas de que trata a Lei
no 11.775, de 2008 contratada pelo mesmo mutuário junto à instituição
financeira, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.:

I - ajuste do saldo devedor para a data da liquidação, observado o disposto
nos §§ 1o e 2o do art. 1o da Lei no 13.340, de 28 de setembro de 2016, excluídas
as operações contratadas ao amparo do § 6o do art. 5o da Lei no 9.138, de 29
de novembro de 1995, e da Resolução no 2.471 do Conselho Monetário Nacional
(CMN), de 26 de fevereiro de 1998;

II - observância, para as operações contratadas ao amparo do § 6o do art.
5o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução no 2.471 do
CMN, de 26 de fevereiro de 1998, das seguintes condições complementares:

a) o saldo devedor da operação renegociada será atualizado pelo Índice Geral
de Preços do Mercado (IGP-M), desde a data da renegociação contratada, para o que
será considerado como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional (CTNs), emitidos na forma da
Resolução no 2.471 do CMN, de 26 de fevereiro de 1998;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=11
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=13
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=13
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=15
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=17
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=17
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=18
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=18
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=25
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=25
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=27
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=30
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=64
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=64
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=119
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=120
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=123
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2019&jornal=515&pagina=144

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-06-13T00:03:37-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




